
 

 

 
 
 

INDICAÇÃO N°1174/2025                                                 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VITÓRIA/ES, VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Camillo Neves, no uso de suas prerrogativas regimentais, requer a V. Ex.ª. 

que seja encaminhado ao Exmo. Sr. Prefeito de Vitória a seguinte: 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize a reforma das 

instalações do CAPS AD III na Rua Álvaro Sarlo, nº 182, Ilha de Santa Maria, Vitória – ES. 

 

JUSTIFICATIVA 
Venho, por meio deste, solicitar a reforma das instalações do Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS), tendo em vista a necessidade de melhorias na estrutura física para 

garantir um ambiente mais seguro, acolhedor e adequado ao atendimento dos usuários 

e ao trabalho da equipe. 

Atualmente, as paredes e o teto apresentam desgastes que necessitam de reparo e 

pintura, visando à conservação do prédio e à prevenção de infiltrações ou outros danos 

estruturais. Além disso, a recepção e as salas de atendimento precisam de sistemas de 

climatização, a fim de proporcionar melhores condições de conforto térmico tanto para 

os profissionais quanto para os usuários do serviço. 

Outro ponto importante é a quadra, que requer uma reforma geral, incluindo cobertura, 

alambrado e pintura, possibilitando o uso adequado do espaço para atividades 

terapêuticas, esportivas e de integração social. 

Diante do exposto, solicitamos a atenção e o apoio para que as referidas melhorias sejam 

incluídas no planejamento de manutenção e reforma da unidade, assegurando um 

ambiente digno e funcional para todos. 

 

Palácio Atílio Vivacqua, 13 de novembro de 2025. 

CAMILLO NEVES 

Vereador – PP 
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